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Sustainable forest management — Principles, criteria and indicators for native forests

Prefacio

A Associagao Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) é o Foro Nacional de Normalizagdo. As Normas
Brasileiras, cujo conteudo é de responsabilidade dos Comités Brasileiros (ABNT/CB), dos Organismos
de Normalizacao Setorial (ABNT/ONS) e das Comisstes de Estudo Especiais (ABNT/CEE), sao
elaboradas por Comissées de Estudo (CE), formadas pelas partes interessadas no tema objeto
da normalizagao.

Os Documentos Técnicos ABNT sao elaborados conforme as regras da ABNT Diretiva 2.

AABNT chama a atencéao para que, apesar de ter sido solicitada manifestacao sobre eventuais direitos
de patentes durante a Consulta Nacional, estes podem ocorrer e devem ser comunicados a ABNT
a qualquer momento (Lei n® 9.279, de 14 de maio de 1996).

Os Documentos Técnicos ABNT, assim como as Normas Internacionais (ISO e IEC), sao voluntarios
e nao incluem requisitos contratuais, legais ou estatutarios. Os Documentos Técnicos ABNT nao
substituem Leis, Decretos ou Regulamentos, aos quais os usuarios devem atender, tendo precedéncia
sobre qualquer Documento Técnico ABNT.

Ressalta-se que os Documentos Técnicos ABNT podem ser objeto de citagdo em Regulamentos
Técnicos. Nestes casos, 0s 6rgaos responsaveis pelos Regulamentos Técnicos podem determinar
as datas para exigéncia dos requisitos de quaisquer Documentos Técnicos ABNT.

A ABNT NBR 15789 foi elaborada pela Comissdao de Estudo Especial de Manejo Florestal
(ABNT/CEE-103). O Projeto de Revisao circulou em Consulta Nacional conforme Edital n® XX,
de XX XX XXXX a XX XX XXXX.

AABNT NBR 15789 é baseada na PEFC ST 1003:2018.

=== A ABNT NBR 15789:2020 cancela e substitui a ABNT NBR 15789:2013, a qual foi tecnicamente

Pr

revisada.

O Escopo em inglés da ABNT NBR 15789 é o seguinte:

Scope

This Standard establishes the principles, criteria and indicators for the sustainable management
of native forests.
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Introducao

Manejo florestal sustentavel € a administragdo holistica da floresta para obtengdo de beneficios
econdmicos, sociais e ambientais, respeitando os mecanismos de resiliéncia e de sustentacao
do ecossistema objeto do manejo, considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilizacao
de multiplas espécies madeireiras, de multiplos produtos e subprodutos ndo madeireiros, bem como
a utilizacdo e a conservagao de outros bens, tangiveis ou intangiveis que nela venham a existir.

A aplicacdo das técnicas de manejo florestal sustentavel busce ~3uzir-es-impactos-da—exploracde
e-garantira-sustentabilidade-do-prejete-florestal por meio do planejamento meticuloso das operagdes,

do monitoramento da dinamica da floresta e; da interacdo com as comunidades locais e tradicionais
€ povos indigenas.

iegai—a—qﬁe—esta—wbmeﬂda— o] manejo rorestaI sustentavel tambem respelta e segue mtegralmente
todas leis as quais a atividade esta submetida.
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1 Escopo

Esta Norma estabelece os principios, critérios e indicadores para o manejo sustentavel de florestas
nativas.

2 Termos e definigoes

Para os efeitos deste documento, aplicam-se os seguintes termos e defini¢des.

21

aceiro

caminho aberto na vegetacado da unidade de manejo florestal, ou em seu perimetro, para prevencgao
a propagacao do fogo, demarcacéao, ou ainda para a circulagdo de carga ou pessoas

2.2

animais domesticados

espécies cujas caracteristicas bioldgicas, comportamentais e fenotipicas foram alteradas por meio
de processos tradicionais e sistematizados de manejo e melhoramento zootécnico, tornando-as
em estreita dependéncia do homem, podendo apresentar fendtipo variavel e diferente da espécie que
0s originou

2.3
area de relevante interesse ecolégico e social
locais que:

a) contenham ecossistemas florestais protegidos, raros, sensiveis ou representativos;

b) contenham concentragdes significativas de espécies endémicas e habitats de espécies
ameagcadas, como definido em listas de referéncia reconhecidas;

c) contenham recursos genéticos in situ em perigo ou protegidos;

d) contribuam para grandes paisagens global, regional e nacionalmente significativas, com
distribuicdo e abundancia de espécies que ocorrem naturalmente;

e) possuam significado histdrico, arqueoldgico, cultural ou espiritual especifico reconhecido e areas
fundamentais para atender as necessidades dos povos indigenas e comunidades locais (por
exemplo, saude, subsisténcia);

f) possuam fungdes protetoras das florestas para a sociedade, como seu papel potencial no controle
de erosao, prevencao de inundagbes, purificacdo de agua, regulagado climatica, sequestro
de carbono e outros servigos reguladores ou de apoio ao ecossistema sejam mantidas ou aprimoradas

2.4

area degradada

area de terreno ou de vegetacdo que passou para uma categoria com maior grau de deterioragao,
por acao antropica ou de fendbmenos naturais

[ABNT NBR 14789:2020, 2.3]
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2.5

aspectos ambientais, sociais e econémicos

elementos das atividades, produtos ou servicos de uma organizagao que pode interagir com o meio
ambiente, a sociedade e a economia

2.6

comunidades locais

comunidades de qualquer tamanho que estdo na unidade de manejo florestal ou sdo adjacentes a esta,
e também aquelas que estdo perto o suficiente para ter um impacto significativo sobre a economia
ou os valores ambientais da unidade de manejo florestal ou de ter as suas economias, direitos
ou ambientes afetados significativamente pelas atividades de gestdo ou pelos aspectos biofisicos
da unidade de manejo

2.7

comunidades tradicionais

grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas préprias
de organizagao social, que ocupam e usam territorios e recursos naturais como condi¢gdo para sua
reproducdo cultural, social, religiosa, ancestral e econémica, utilizando conhecimentos, inovacoes
e praticas gerados e transmitidos pela tradigéo

2.8

conversao de florestas

substituicdo de vegetacdo nativa e formagdes sucessoras por outras coberturas do solo, como
atividades agropecuarias, industriais, geracdo e transmissdo de energia, mineracdo e transporte,
assentamentos urbanos ou outras formas de ocupag¢ao humana

2.9

critério

expressao da postura diante de parametros ou requisitos que traduzem a ades&o a um principio e que
se relaciona ao estado ou a dindmica de um sistema

210

direito consuetudinario

série de costumes, praticas e crencas que sdo aceitos como regras obrigatdrias de conduta pelos
povos indigenas e comunidades locais

NOTA E uma parte intrinseca dos seus sistemas sociais e econdmicos e modos de vida. Pode se referir
a utilizacao dos recursos naturais, direitos e obrigacdes relacionados a terra, as sucessdes e a propriedade,
a conducao da vida espiritual, a preservagao do patriménio cultural, e muitas outras questées, bem como
ao respectivo acesso.

211

direito de uso

direito para o uso dos recursos florestais que podem ser definidos pelos costumes locais e acordos
mutuos, ou prescritos por outras entidades com direito de acesso

212

direito legal

direito de uso e posse da terra adquirida, com o respaldo das legisla¢des federal, estadual ou municipal
vigentes
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213

ecossistema

sistema formado por um meio natural e pela comunidade de organismos animais e vegetais, assim
como as inter-relagdes entre ambos

2.14

espécies ameacgadas

espécies cujas populagdes e/ou habitats estdo desaparecendo rapidamente, de forma a coloca-las
em risco de tornarem-se extintas

NOTA Estas espécies sdo de conhecimento publico e presentes em listas oficiais, federais estaduais
e/ou municipais.

215
espécie endémica
espécie nativa e restrita com ocorréncia em uma determinada area geografica

2.16

espécie rara

espécie cujas populagdes sdao pouco numerosas, mas que nao se enquadram nas categorias “
em perigo” ou “vulneraveis”

217

floresta

comunidade vegetal constituida predominantemente de espécies de porte arbéreo, em qualquer
estagio de seu desenvolvimento, e outras plantas que crescem proximas, seu solo, flora e fauna, suas
inter-relacdes e os recursos e valores a ela atribuidos

2.18

impacto ambiental

qualquer alteragcédo das propriedades fisicas, quimicas e biolégicas do meio ambiente, causada por
qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente,
afetam a saude, a seguranca e o bem-estar da populacao, as atividades sociais e econémicas, a biota,
as condigdes estéticas e sanitarias do meio ambiente e a qualidade dos recursos ambientais

219

indicador

parametro quantitativo ou qualitativo que permite avaliar, de forma objetiva e n&o ambigua,
as caracteristicas do ecossistema florestal ou do sistema social relacionado, ou que descreve
elementos do manejo florestal e dos processos produtivos conduzidos nesse ecossistema

2.20

inventario pré-exploratério

estimativa baseada em técnicas estatisticas especificas, com nives de erros compativeis ao uso
prentedido visando a determinag&o do potencial madeireiro da unidade de manejo florestal

2.21

manejo florestal sustentavel

administracdo da floresta para a obtengdo de beneficios econdbmicos, sociais e ambientais,
respeitando-se 0os mecanismos de sustentacado do ecossistema objeto do manejo e considerando-se,
cumulativa ou alternativamente, a utilizacdo de multiplas espécies
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2.22

organizagao

companhia, corporacao, firma, empresa ou instituicdo, ou parte ou combinacdo destas, publica
ou privada, sociedade anénima, limitada ou com outra forma estatutaria, com funcdes e estrutura
administrativa proprias

2.23
paisagem
sistema socioecoldgico que consiste em um mosaico de ecossistemas naturais e/ou modificados pelo

homem, com uma configuragéo caracteristica de topografia, vegetacao, uso do solo e assentamentos
que é influenciada pelos processos e atividades ecoldgicas, historicas, econémicas e culturais de area

2.24

parte afetada

qualquer parte interessada — pessoa, grupo de pessoas ou entidade - que esteja ou possa estar
sujeita aos efeitos das atividades de uma unidade de manejo florestal

NOTA Os exemplos incluem, mas nao estdo restritos (por exemplo, no caso de proprietarios de terras
a jusante), a pessoas, grupos de pessoas ou entidades localizadas nas vizinhangas da unidade de manejo.
Os seguintes sdo exemplos de partes afetadas:

— comunidades locais;

— povos indigenas e/ou comunidades tradicionais;

— trabalhadores;

— moradores da floresta;

— vizinhos;

— proprietarios de terras a jusante;

— beneficiadores locais;

— empresas locais;

— titulares de direitos de posse e uso, incluindo proprietarios de terras;

— organizagoes autorizadas ou conhecidas por agir em nome das partes afetadas etc.

= 2.25

J

Pro

parte interessada

qualquer pessoa, grupo de pessoas ou entidade que demonstre interesse, ou que seja conhecida por
ter um interesse, nas atividades de uma unidade de manejo florestal

NOTA Sao exemplos de partes interessadas:

— organizagdes de conservacédo, por exemplo, ONG ambientalistas;

— organizagdes de trabalho (direito), por exemplo, sindicatos;

— organizagdes de direitos humanos, por exemplo, ONG sociais;

— projetos de desenvolvimento local;
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— governos locais;

— departamentos governamentais nacionais com funcionamento na regiao;

— escritérios do organismo acreditador; e

— especialistas em questdes especificas, por exemplo, altos valores para conservacao.

2.26

pesticida

qualquer substancia, ou mistura de substancias de ingredientes quimicos ou biolégicos destinados
a repelir, destruir ou controlar qualquer praga, ou regular o crescimento de plantas

NOTA Esta definicdo inclui inseticidas, rodenticidas, acaricidas, moluscicidas, larvicidas, nematicidas,
fungicidas e herbicidas.

2.27

plano de manejo florestal sustentavel

documento técnico basico que apresenta as diretrizes e procedimentos para administracéo da floresta
de acordo com os principios do manejo florestal sustentavel

2.28

plantacoes florestais

floresta de espécies introduzidas e, em alguns casos, nativas, estabelecida por meio de plantio
ou semeadura, principalmente para produgao de bens e servicos madeireiros ou hao madeireiros

2.29

posse

direito adquirido sobre a propriedade, ocupacgao, acesso ou uso de uma unidade de area particular
ou de seus recursos associados ou por estatutos legais reconhecidos pela legislagcao vigente no pais

2.30
povos indigenas
pessoas e grupos de pessoas que podem ser identificados ou caracterizados conforme a seguir:

a) a principal caracteristica ou critério € a autoidentificagdo como povos indigenas em um nivel
individual, e aceitagao pela comunidade como seu membro;

b) a continuidade histérica com as sociedades pré-coloniais e/ou pré-colonizadoras;
c) forte ligagdo com os territorios e recursos naturais ao redor;

d) diferentes sistemas sociais, econdmicos ou politicos;

e) lingua, cultura e crencgas distintas;

f) formacéao de grupos ndo dominantes da sociedade; e

g) decisdo de manter e reproduzir seus ambientes ancestrais e sistemas como povos e comunidades
distintas.
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2.31

principio

legislacdo ou regra fundamental que serve de base para agcédo e € expressa na forma de objetivo
ou atitude em relagao a fungao do ecossistema florestal e aos aspectos pertinentes do sistema social
que com este ecossistema se relaciona

2.32

produtos florestais ndao madeireiros

produtos que consistem em bens de origem biolégica que nao sejam madeira, derivados de florestas
e arvores fora das florestas

2.33

recuperagao

processo por meio do qual um ecossistema é manejado, objetivando o restabelecimento de uma
ou mais de suas funcdes e servigos

2.34

trabalhadores

pessoas dos setores administrativo ou operacional proprios, autbnomos, contratados ou subcontratados
a servico da organizagao ou de compradores de madeira atuando na unidade de manejo florestal

2.35

tratos silviculturais

operacgoes florestais que incluem, mas nao se limitam a, corte de cipés, manutencao de trilhas para
parcelas permanentes, controle de matéria organica seca como prevencao de incéndios florestais
entre outros

2.36

unidade de manejo florestal

area, objeto de avaliagdo da conformidade com os requisitos desta Norma, definida para o propdsito
de praticas de bom manejo em termos sociais, ambientais e econdmicos

2.37

uso costumario

longa série de agdes habituais ou de costume, constantemente repetidas, as quais tém, por sua
repeticdo e aquiescéncia ininterrupta, adquirido a forgca de lei dentro de uma dada unidade geografica
ou socioldgica

NOTA O uso costumario é adquirido simultaneamente pelo autorreconhecimento, reconhecimento
externo, somado a um conjunto de caracteristicas que diferenciam a comunidade do seu entorno.

2.38

valores ambientais

valores compostos pelos elementos biofisicos, ambientais e humanos, como fungdes ecossistémicas
(incluindo sequestro e estocagem de carbono), diversidade biolégica, recursos hidricos, solos,
atmosfera e valores de paisagens (incluindo valores culturais e espirituais)

NOTA O valor real atribuido a esses elementos depende de percepgdes humanas e sociais.

3 Principios, critérios e indicadores
Os principios estabelecidos nesta Norma constituem a referéncia para o manejo florestal sustentavel.

Os principios sao desdobrados em critérios, que sdo a expressao dos requisitos que descrevem
os estados ou dinamicas de um ecossistema florestal e do sistema social a ele associado.
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A verificacdo do atendimento de cada critério é estabelecida mediante a avaliagdo da adequagao
a um conjunto de indicadores especificos, que podem ser quantitativos ou qualitativos.

Assim, é definida uma estrutura hierarquica dos principios, critérios e indicadores (ver Figura 1), que
tem a funcdo de estabelecer o monitoramento e demonstragdo do bom manejo florestal e a referéncia
para a avaliagdo da qualidade do manejo florestal.

Cumprimento Principios

Atendimento Critérios

Adequagao Indicadores

Figura 1 — Estrutura hierarquica

Aimplementacao de um critério é considerada atendida quando se demonstra a adequagao apropriada
aos seus respectivos indicadores. Por sua vez, um principio € considerado implementado quando
se confirma que os respectivos critérios sdo atendidos. Finalmente, considera-se que o manejo florestal
sustentavel, de acordo com esta Norma, esta implementado quando se evidencia que os principios
sao cumpridos.

Dependendo da localizagao e da finalidade da unidade de manejo florestal, os indicadores podem
ter importancia relativa diferente, assim como determinados indicadores podem nao ser aplicaveis.
Contudo, sempre sera necessario avaliar todos aqueles pertinentes a situacao local.

3.1 Principio 1 — Cumprimento da legislagao

A organizacdo deve ser gerida por meio de atitudes e agbes que assegurem o cumprimento
dalegislacao federal, estadual e municipal, os acordos, tratados e convengdes internacionais ratificados
pelo pais, aplicaveis ao manejo florestal, assim como os requisitos da avaliagdo da conformidade
aplicaveis.

A organizacao deve assegurar os direitos de propriedade, uso da terra e dos recursos florestais
e/ou direitos de posse da organizagdo, assim como, os direitos legais, consuetudinarios e tradicionais
relacionados com a unidade de manejo florestal. As legislagbdes trabalhista, previdenciaria, tributaria
e de saude e seguranca de trabalho devem ser cumpridas, bem como os acordos coletivos e/ou
individuais, convencdes coletivas e convengdes fundamentais da OIT.

A organizagado deve fornecer uma protegdo adequada da floresta, de forma a prevenir atividades
ilegais ou n&o autorizadas.

Os critérios e indicadores a serem atendidos estao descritos em 3.1.1 a 3.1.5.
3.1.1 Critério1.1
A organizacao deve realizar as atividades pertinentes ao manejo florestal de acordo com a legislagcéo

federal, estadual e municipal, assim como os acordos, tratados e convencdes internacionais rafiticados
pelo pais aplicaveis
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Indicadores:

a) existéncia de procedimentos de identificagdo da legislagdo e outros regulamentos aplicaveis
ao manejo florestal, e determinagédo de como estas obrigagbes de conformidade se aplicam
a organizacgao;

b) existéncia de registros que comprovem o atendimento a legislacdo e outros regulamentos
aplicaveis as atividades realizadas unidade de manejo florestal;

c) evidéncias de que a organizagao respeita os direitos humanos, conforme definido pela Declaragéao
Universal dos Direitos Humanos;

d) existéncia de mecanismos anticorrup¢ao alinhados com a legislagcao existente e evidéncia
de que sao colocadas em pratica medidas preventivas adequadas, ou ainda corretivas, quando
necessario;

e) evidéncia de divulgacdo e esclarecimento aos trabalhadores sobre a legislagdo pertinente
as atividades que executam.

3.1.2 Critério 1.2

Os direitos de propriedade, uso da terra e dos recursos florestais e/ou direitos de posse da organizagao
devem ser claramente definidos, documentados e estabelecidos para a unidade de manejo florestal.
Da mesma forma, os direitos legais, consuetudinarios e tradicionais, relacionados a unidade
de manejo, devem ser identificados, reconhecidos e respeitados, de acordo com a legislagéo vigente
e tratados e convencgdes internacionais aplicaveis, ratificados pelo pais.

Indicadores:

a) evidéncia de que os direitos de propriedade, uso da terra e dos recursos florestais e/ou direitos
de posse da organizacdo estdo documentados e estabelecidos para a unidade de manejo,
de acordo com a legislagao vigente;

b) evidénciasde que sadoidentificados, reconhecidos e respeitados os direitos legais, consuetudinarios
e tradicionais relacionados com a unidade de manejo florestal, de acordo com a legisla¢ao vigente
e tratados e convencoes internacionais aplicaveis, ratificados pelo pais;

c) evidéncia de que as praticas e operacdes florestais sdo conduzidas em reconhecimento a estrutura
estabelecida de direitos legais, consuetudinarios e tradicionais, tal como descrito na Convencao
169 da OIT e a Declaragdo da ONU sobre os Direitos dos Povos Indigenas;

d) evidéncia de que a organizagao nao infringi os direitos legais, consuetudinarios e tradicionais
dentro da unidade de manejo florestal sem o consentimento livre, prévio e informado dos titulares
dos direitos, incluindo a provisdo de compensacodes, quando aplicavel;

e) evidéncias de que as divisas entre as areas vizinhas ou limitrofes e a unidade de manejo florestal
estao identificadas, delimitadas e sao respeitadas;

NOTA No caso de comunidades existentes no interior da propriedade, recomenda-se delimitar a area
de uso do manejo destas.

f) existéncia de mecanismos apropriados para a resolugdo de reclamagdes, conflitos e litigios
relacionados com os direitos de propriedade, uso da terra e dos recursos florestais e/ou direitos
de posse da organizagao;
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Patricia Povoa
Nota
se a norma é de manejo florestal, tem que ser dirigida a qualquer característica de produtor. Da forma como está apresentada, é direcionada apenas a grandes organizações, ou altamente estruturadas. 

Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Nota
se a norma é de manejo florestal, tem que ser dirigida a qualquer característica de produtor. Da forma como está apresentada, é direcionada apenas a grandes organizações, ou altamente estruturadas. 


Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Nota
se a norma é de manejo florestal, tem que ser dirigida a qualquer característica de produtor. Da forma como está apresentada, é direcionada apenas a grandes organizações, ou altamente estruturadas. 


Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Nota
se a norma é de manejo florestal, tem que ser dirigida a qualquer característica de produtor. Da forma como está apresentada, é direcionada apenas a grandes organizações, ou altamente estruturadas. 
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evidéncia de que sao reconhecidas as areas com proposito recreativo de uso costumario
na unidade de manejo florestal e, quando existentes, que o acesso publico é permitido respeitando
os direitos de propriedade, limites de seguranca, direitos de terceiros, os efeitos sobre os recursos
florestais e ecossistemas, bem como a compatibilidade com outras fungées da floresta.

3.1.3 Critério 1.3

As legislacoes trabalhista, previdenciaria, tributaria e de salude e seguranga de trabalho devem ser
cumpridas, bem como os acordos coletivos e/ou individuais, convengdes coletivas e convengdes
fundamentais da OIT.

Indicadores:

a)

c)

evidéncia de que as questdes previdenciarias de todos os trabalhadores estdo em conformidade
com a legislacao vigente. Quando existirem pendéncias com relacao as questdes previdenciarias,
deve haver um plano para regularizagao;

evidéncia de que todos os aspectos relacionados a legislacao trabalhista estdo em conformidade
com as legislagdes vigentes, incluindo os acordos coletivos ou individuais, convengdes coletivas
e normas regulamentadoras do trabalho;

evidéncias de atendimento as convencgdes fundamentais da OIT, assim como as demais
convencgoes da OIT ratificadas pelo pais;

NOTA No caso da existéncia de conflitos entre legislacdo e convengdes fundamentais, em que
o cumprimento da convencao gere um ilegalidade no manejo florestal, prevalece a legislagéo.

d)

)

evidéncias de comprometimento da organizagdo com a igualdade de oportunidades, a ndo
discriminacao, incluindo um ambiente de trabalho livre de assédio moral, e a promocéao
da igualdade de género;

existéncia de mecanismos efetivos para reportar e eliminar casos de assédio moral
e discriminagdo, que contemplem medidas de confidencialidade, evitando constrangimentos
e possiveis penalidades as partes envolvidas;

evidéncias de que os salarios dos trabalhadores atendem ou excedem o minimo legal, ou o piso
existente na regido e os acordos coletivos de trabalho;

evidéncia de que a organizagao esta regular em relagdo aos pagamentos de royalties e tributos
aplicaveis. Quando existirem pendéncias em relagdo aos pagamentos, deve haver um plano para
quitacédo dos débitos, acordado com o credor ou instituicao;

existéncia de mecanismos apropriados para a resolucdo de reclamagdes, conflitos e litigios
relacionados as condi¢gdes de trabalho, questdes trabalhistas, previdenciarias e tributarias
relativas aos trabalhadores;

evidéncia de que sdo tomadas medidas junto aos prestadores de servigos, visando a sua
conformidade com a legislagao trabalhista, tributaria, previdenciaria, normas regulamentadoras
do trabalho, acordos coletivos e/ou individuais, e convengdes coletivas, conforme aplicavel;

existéncia de um programa implementado de gestao de saude, segurancga e condigdes de trabalho
do trabalho, alinhado as exigéncias legais, de forma a permitir que os riscos a saude e de acidentes
sejam identificados e que medidas sejam implementadas para proteger os trabalhadores dos
riscos relacionados ao trabalho.
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Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Nota
Nesse caso específico, não se aplica à maioria das empresas. Desnecessário esse item.


Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Nota
se a norma é de manejo florestal, tem que ser dirigida a qualquer característica de produtor. Da forma como está apresentada, é direcionada apenas a grandes organizações, ou altamente estruturadas. 


Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Nota
se a norma é de manejo florestal, tem que ser dirigida a qualquer característica de produtor. Da forma como está apresentada, é direcionada apenas a grandes organizações, ou altamente estruturadas. 
Empresas pequenas usarão o sistema público de saúde.
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3.1.4 Gritério 14

A organizacao deve implementar medidas para assegurar a protecdo da unidade de manejo florestal
contra atividades ilegais ou ndo autorizadas, como extragdo de madeira ou outros produtos, uso
de terras, caga, pesca, incéndios etc.

3.1.5 Critério1.5

A organizacao deve possuir um compromisso publico conduzir o manejo florestal sustentavel

de acordo com os requisitos < -avaliacdo-da-cenformidade-aplicaveis.

Indicadores:

e) existéncia de compromisso formal da organizagdo em conduzir o manejo florestal sustentavel,

e melhora-lo continuamente, de acordo com esrequisitos-de-avatiacio-daconformidade-aplicaveis;

f) evidéncia de que o compromisso citado no indicador anterior esteja publicamente disponivel.

3.2 Principio 2 — Racionalidade 1.0 uso dos recursos florestais g c/irto, médio e longo
prazos, em busca da sua sustentabilidade

O planejamento do manejo florestal deve ter como objetivo a saude e a vitalidade dos ecossistemas
florestais, buscando manter e aumentar os valores econdmicos ¢ selégiees, culturais e sociais
da floresta. Deve-se manejar a floresta de modo que a atividade contribua para conservagao dos
recursos naturais renovaveis. Os critérios e indicadores a serem atendidos estdo descritos em 3.2.1

= =—=a3.2.6.

-

al

3.2.1 Critério 2.1

As operacgoes florestais devem estar fundamentadas em um plano de manejo florestal sustentavel

aprovado e-em-oeutros-decumentos-associados-ao-manejo-flerestal, considerando os diferentes usos,

tamanho e fungdes da area florestal manejada.
Indicadores:

a) evidéncia de que os riscos e oportunidades relativos ao cumprimento dos requisitos desta Norma
sao identificados e considerados no manejo florestal, de acordo com o porte da organizacao
e a intensidade de suas atividades e, de maneira continua, considerando as mudangas no cenario
geral de atuagéo;
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Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Nota
IMPOSSÍVEL ASSEGURAR. O que pode haver é uma cooperação efetiva com os órgãos fiscalizadores. Garantia de proteção e programa de segurança são serviços de vigilância, cabíveis apenas em empresas estruturadas. Outras categorias de produtores esse critério é impossível de ser assegurado. Assumir essa responsabilidade de fiscalização pode colocar em risco as pessoas a frente dessa atividade.

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Nota
não deveria ter na norma esse critério (1.4 e seus indicadores)

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Nota
o que seria esse compromisso público? o que seria exigido do produtor? Não faz sentido exigir de cada produtor, em uma unidade de manejo aprovada, uma audiência pública antes de iniciar as atividades. Sao exigências fora do contexto da produção florestal, comparada com outras atividades agropecuárias, conhecidamente mais impactantes ao ambiente e comunidades, onde nada disso é exigido.

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Nota
se a norma é de manejo florestal, tem que ser dirigida a qualquer característica de produtor. Da forma como está apresentada, é direcionada apenas a grandes organizações, ou altamente estruturadas. 


Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Nota
as inovações das normas e procedimentos para o manejo florestal sustentável. 

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Nota
técnicos.

Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Nota
em

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Nota
O QUE SÃO VALORES ECOLÓGICOS??

deve ser substituído por ambientais

Patricia Povoa
Nota
todas as ações humanas são racionais.
MUDAR PARA
Uso dos recursos florestais em curto, médio e longo
prazos, com embasamento técnico, em busca da sua sustentabilidade

Patricia Povoa
Riscado
que documentos são esses? os documentos técnicos devem estar todos englobados no plano de manejo.

Patricia Povoa
Realce
Muito genérico. Não é possivel entender o que se busca como indicador com esse texto.

Patricia Povoa
Realce
Muito genérico. Não é possivel entender o que se busca como indicador com esse texto.



Projeto em Consulta Nacional

b)

e)

ABNT/CEE-103
4 T PROJETO DE REVISAO ABNT NBR 15789

NOV 2020

existéncia de um plano de manejo florestal sustentavel aprovado pelo 6érgdo competente, que
busque incentivar a producéo diversificada de bens e servigos em longo prazo, contendo:

— o0s objetivos do plano de manejo florestal sustentavel, incluindo aqueles relacionados
a manutencéo e a protecao das fungdes sociais, ambientais e econdmicas das florestas;

— condigdes do manejo em fungao das peculiaridades regionais e locais;

— técnicas de manejo a serem implementadas;

— justificativa da viabilidade econémica do manejo;

— justificativa técnica para a definigdo da intensidade das atividades de manejo florestal,
— sistema de malha viaria;

— ciclo de corte;

— definigdo do volume de corte anual permitido e diametro minimo para cada espécie/grupo
de espécies, conforme requisitos legais e caracteristicas da floresta;

— levantamentos topograficos e de tipologias da vegetagdo, bem como as formas e distribuigdo
dos recursos hidricos disponiveis, de acordo com a intensidade das atividades de manejo;

— cartas, mapas e/ou croquis, de acordo com a intensidade das atividades de manejo, que
mostrem: os limites da unidade de manejo florestal e de suas subdivisdes, os recursos
manejados pela organizacdo, a infraestrutura, as areas de relevante interesse ecologico
e social, a localizagado das comunidades locais, tradicionais e dos povos indigenas;

— programa plurianual das operacdes pré-exploratérias, exploratérias e pos-exploratorias,
visando minimizar os impactos negativos causados pela exploragao a floresta remanescente;

— planos de prevencéo, combate e mitigacdo de danos nos casos de incéndios e sinistros,
adequados ao risco de ocorréncia destes eventos;

— salvaguardas ambientais que especifiquem as formas e 0os meios para minimizar o risco
de degradagao e danos aos ecossistemas florestais;

— medidas especificas para a protegao e conservacao da fauna e flora silvestre, em particular
das espécies ameacadas, raras, endémicas e protegidas;

— inventario pré-exploratorio, adequado ao planejamento, a avaliagcdo da exploragcao
e ao monitoramento da floresta;

evidéncia de que o plano de manejo florestal sustentavel foi elaborado e € monitorado por
profissional habilitado;

evidéncia de que a identificagcdo botanica é realizada por ocasiao do inventario pré-exploratério
e por profissionais capacitados;

evidéncia de que os responsaveis pelo manejo florestal sustentavel estdo claramente definidos
e identificados;

NAO TEM VALOR NORMATIVO 11/26


Patricia Povoa
Riscado
essa palavra impõe algo ao produtor, sem garantir que não comprometa economicamente a atividade de manejo.
Dependendo do local de ocorrência da floresta a ser manejada, produtos diversificados podem não ser viáveis.

A diversificação deve ser condicional ao interesse do produtor. Não poderia ser em forma de coação. 

Patricia Povoa
Realce
Deveria separar as técnicas principais a serem adotadas como um dos PRINCÍPIOS da Norma, e cada técnica deveria ser um critério, criando para cada uma seus indicadores (técnicas de exploração de baixo impacto, seleção das árvores a serem manejadas, diâmetro ótimo de corte por espécie ou grupo de espécies, determinação da estrutura florestal remanescente, planejamento da rede ótima de estradas e localização de pátios são exemplos do que deveria conter em uma norma de manejo florestal da ABNT). O peso maior deve ser para as técnicas, e não para outros pontos identificados como importantes no planos de manejo florestal. Por isso é importante separar e detalhar o que deveria ser implementado nas atividades de manejo florestal.

Patricia Povoa
Realce
Esse tópico deve estar incluído no item "técnicas de manejo a serem implementadas"

Patricia Povoa
Realce
Esse tópico deve estar incluído no item "técnicas de manejo a serem implementadas"

Patricia Povoa
Realce
Esse tópico deve estar incluído no item "técnicas de manejo a serem implementadas"

Patricia Povoa
Realce
Esse tópico deve estar incluído no item "técnicas de manejo a serem implementadas"

Patricia Povoa
Realce
O planejamento para minimizar impactos deve estar detalhado no critério especifico de técnicas de baixo impacto a serem implementadas (no principio que sugerimos criar, anteriormente, com o detalhamento das técnicas de manejo).

Patricia Povoa
Realce
Esse indicador parece ter sido elaborado pensando em florestas plantadas.

sugere-se que seja adaptado para planos de prevenção..... de acordo com as exigências do órgãos ambientais e prefeituras locais, de acordo com o tamanho da propriedade rural em questão.

Patricia Povoa
Realce
esse indicador está contido nas técnicas de manejo de baixo impacto, que visam manter a estrutura essencial, com o mínimo dano possível.

Patricia Povoa
Realce
esse indicador está contido nas técnicas de manejo de baixo impacto, que visam manter a estrutura essencial, com o mínimo dano possível. O plano de manejo não visa eliminação de espécies, a estrutura da floresta é mantida, sempre lembrando que o ciclo (pousio) é de 25 anos.

Patricia Povoa
Realce
identificação botânica amostral. Não seria viável economicamente deixar como exigência a identificação integral.
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evidéncia de que, quando aplicavel, o plano de manejo florestal sustentavel é revisado,
incorporando-se os resultados do seu monitoramento;

evidéncia de que um resumo do plano de manejo florestal sustentavel, apropriado ao porte
da organizacao e a intensidade de suas atividades, esteja disponivel ao publico e contenha
informacdes sobre os objetivos gerais e principios do manejo florestal. Podem ser excluidas
informacgdes confidenciais ou para proteg¢ao de sitios culturais ou atributos de recursos naturais
sensiveis;

existéncia de planos operacionais anuais aprovados pelo 6érgdo competente, que especifiquem
as operagdes de manejo florestal a serem realizadas no periodo. Dentre os objetivos dos planos
operacionais anuais devem constar a manutencao, conservacao eu-melhoria-da-biodiversidade
em niveis de paisagem, ecossistema, espécies e-genétieos;

existéncia de procedimentos documentados para as seguintes atividades de forma a garantir
a execugao das atividades, conforme descrito no plano de manejo florestal sustentavel:

— inventario florestal e planejamento da produgao;

— planejamento da infraestrutura, incluindo malha viaria, trilhas de arraste e patios;
— construgcdo e manutencio da infraestrutura;

— tratos silviculturais;

— exploracéo e transporte do produto florestal;

— preparacao e atendimento de emergéncias e respectivos planos de contingéncia;

evidéncia de que os procedimentos documentados sdo mantidos atualizados.

3.2.2 Critério 2.2

A organizacdo deve adotar estratégias orientadas para o uso e manejo sustentaveis dos recursos
florestais madeireiros e ndo madeireiros.

Indicadores:

a)

(*)
~

d)

evidéncia da adogao de praticas que indiquem o aproveitamento eficiente e ambientalmente
adequado dos recursos florestais;

evidéncia de avaliacdo da viabilidade da reducao e/ou aproveitamento dos residuos da colheita
florestal, sendo aplicadas aquelas que se demonstram técnica e economicamente viaveis
e ambientalmente favoraveis;

existéncia de um plano de coleta, onde houver uso comercial de produtos florestais ndo madeireiros,
que siga as melhores praticas de manejo florestal sustentavel e seja aprovado pelos 6rgaos
competentes, quando aplicavel. Esse plano de coleta deve ser compativel com as atividades
previstas no plano de manejo florestal e com o uso destes produtos florestais ndo madeireiros por
comunidades locais, tradicionais e povos indigenas;

evidéncias de que a intensidade de colheita de produtos florestais madeireiros e ndo madeireiros,
de uso comercial pela organizagao, ndo excede as taxas de reposi¢ao e permite que a regeneracao
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Patricia Povoa
Realce
incorporando-se os resultados do seu monitoramento, possibilitando alterações de ciclo, espécies a serem manejadas e volumes a serem extraídos. 

Patricia Povoa
Riscado
não tem como exigir, se não for claro no que se espera com essa melhoria da biodiversidade. 

Patricia Povoa
Riscado
inviável. não tem como exigir, porque análise de diversidade genética não será feita para cada espécie em cada plano de manejo. 

Patricia Povoa
Realce
não está claro o que é esperado com esse indicador. muito vago.

Patricia Povoa
Realce
tópicos repetidos/mencionados anteriormente.
Estão contidos no detalhamento do plano de manejo, ou no princípio "técnicas de manejo" que sugerimos criar, para detalhamento de cada técnica como critério. 

Patricia Povoa
Realce
... atualizados, de acordo com as exigências dos órgãos competentes.

Patricia Povoa
Realce
sustentável

Patricia Povoa
Realce
..florestais madeireiros e não madeireiros, de acordo com o objetivo do plano de manejo. 



Patricia Povoa
Realce
redundante com topicos apresentados no criterio anterior

Patricia Povoa
Realce
deve ser aproveitado como indicador do critério tecnicas de baixo impacto, do principio de tecnicas de manejo que sugerimos incluir

Patricia Povoa
Realce
esse indicador deve estar incluido no critério plano de manejo. aqui ele esta solto.

Patricia Povoa
Realce
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natural garanta quantidade e qualidade dos recursos florestais em longo prazo, conforme seu
planejamento.

3.2.3 Critério 2.3

A organizacao deve implementar o manejo florestal utilizando tecnologias e informacdes apropriadas
as peculiaridades locais.

Indicadores:

a) evidéncia de que a tecnologia empregada esta fundamentada em resultados de estudos
e pesquisas efetuados para condigdes semelhantes as da unidade de manejo florestal. Técnicas
de manejo de impacto reduzido, ou abordagens similares devem ser utilizadas, quando disponiveis;

b) evidéncia de que os procedimentos operacionais incorporam resultados tecnicamente
fundamentados de experiéncias, testes ou pesquisas bem-sucedidas efetuadas para condigcoes
semelhantes as da unidade de manejo florestal;

c) evidéncia de que o manejo florestal contribui com as atividades de pesquisa e coleta de dados
necessarios ao manejo florestal sustentavel ou apoia atividades de pesquisa relevantes realizadas
por outras organizag¢des, quando pertinente.

3.2.4 Critério 2.4

A organizacao deve determinar e prover os recursos necessarios para a elaboracao, implementacao,
manutencdo e melhoria continua da gestédo do seu manejo florestal sustentavel.

Indicadores:

a) evidéncias de que a organizagao conduziu um estudo de viabilidade econémica para o seu plano
de manejo florestal sustentavel, levando em consideragao as informagdes do inventario florestal
amostral, as espécies e produtos explorados, o prazo de execugéo do plano de manejo florestal
sustentavel, entre outras;

b) evidéncia de que a execugao orgamentaria prevista a cada novo plano operacional anual (POA)
é compativel com as informagdes que basearam a sua aprovagao e contempla as necessidades
de investimentos e o cumprimento de compromissos ambientais e sociais, além dos custos
operacionais do manejo florestal;

c) evidéncias de que a organizacao dispde de recursos humanos compativeis tanto para a execugao
das atividades previstas a cada novo plano operacional anual (POA), quanto para o cumprimento
de seus compromissos sociais € ambientais;

d) evidéncias de que a viabilidade econémica do manejo florestal é periodicamente reavaliada,
considerando as possibilidades de novas espécies e de novos mercados, bem como da receita
oriunda de outras atividades econdmicas relacionadas a todos os bens e servigos relevantes das
florestas, quando pertinente.

3.2.5 Gritério24

Deve haver um sistema implementado que permita rastrear a cadeia de custddia do produto florestal
desde sua origem até o seu transporte e comercializagao.

NAO TEM VALOR NORMATIVO 13/26


Patricia Povoa
Realce
deve ser aproveitado como indicador em cada critério que mencione essas técnicas, do principio de tecnicas de manejo que sugerimos incluir


Patricia Povoa
Realce
lembrar que o órgão ambiental é quem legitima a possibilidade de uso dessas técnicas. 

Patricia Povoa
Realce
idem comentário anterior.

Patricia Povoa
Realce
é difícil exigir para todos os planos de manejo, pois depende de parcerias, interesse dos diferentes atores, etc, etc

Patricia Povoa
Realce
essa análise é interesse do produtor. A gestão do empreendimento florestal é responsabilidade do produtor. Não podemos criar ingerência (interferência) sobre sua autonomia. Tem que considerar o que são as exigências dos órgãos competentes, e não criar novas exigências.

Patricia Povoa
Realce
essa análise é interesse do produtor. A gestão do empreendimento florestal é responsabilidade do produtor. Não podemos criar ingerência (interferência) sobre sua autonomia. Tem que considerar o que são as exigências dos órgãos competentes, e não criar novas exigências.

Patricia Povoa
Realce
...de seus compromissos sociais e ambientais; isso inclui comprovação de treinamentos em atividades que tangenciam segurança e saúde no trabalho.

Patricia Povoa
Realce
impossível vincular viabilidade econômica com alterações do plano de manejo sem a autorização formal dos órgãos competentes. Tem que considerar os ajustes que os órgãos competentes autorizarão. 

Patricia Povoa
Realce
Isso não se enquadra em uma norma de manejo e sim de certificação florestal e de cadeia de custódia. Se permanecer na norma de manejo, depende das exigências dos órgãos ambientais. 

Patricia Povoa
Riscado
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3.2.6 Critério 2.6

em Consulta Nacional

A organizacéo deve assegurar que os gestores e trabalhadores, e quando aplicavel os proprietarios
florestais, mantenham-se treinados e atualizados em relagdo ae—manejo—florestal; como condicao
— prévia para o planejamento e para as praticas de manejo florestal descritas nesta Norma.

CD Indicadores:

existéncia de um programa de capacitagdo continua dos gestores e trabalhadores, e quando
aplicavel dos proprietarios florestais, em relagdo ao manejo florestal, incluindo:

Q
~

Proj

— objetivos e metas do plano de manejo florestal sustentavel;

— procedimentos e orientacdes relacionadas aos diversos requisitos desta Norma, incluindo
questdes ambientais e sociais relativos ao manejo florestal,

— praticas seguras de trabalho e orientacbes sobre os riscos a sua saude e seguranca
e as medidas preventivas;

— cuidados relacionados as areas de relevante interesse ecoldgico e social;
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Patricia Povoa
Riscado
às técnicas que cada operador irá executar.

Não faz sentido generalizar sem especificar o treinamento que realmente vai afetar o desenvolvimento das atividades.às técnicas que cada operador irá executar.

Não faz sentido generalizar sem especificar o treinamento que realmente vai afetar o desenvolvimento das atividades.
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b) existéncia de registros das capacita¢des realizadas de acordo com o programa estabelecido,
de forma a garantir que o plano de manejo e os procedimentos e orientagées sejam corretamente
compreendidos e executados.

3.3 Principio 3 — Zelo pelos atributos ambientais; culturais e sociais

A organizagdo deve conduzir o manejo florestal de modo a minimizar os impactos negativos das
atividades de manejo sobre os valores ambientais. Os ecossistemas nativos, as areas de relevante
interesse ecelégico—e-social—e-a-biediversidade devem ser mantidos ou aprimorados. Os critérios
e indicadores a serem atendidos estao descritos em 3.3.1 a 3.3.5.
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Patricia Povoa
Riscado
ja foi contemplado nos tópicos anteriores. esta redundante com o que foi apresentado antesja foi contemplado nos tópicos anteriores. esta redundante com o que foi apresentado antesja foi contemplado nos tópicos anteriores. esta redundante com o que foi apresentado antesja foi contemplado nos tópicos anteriores. esta redundante com o que foi apresentado antes

Patricia Povoa
Riscado
culturais e sociais.

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
cultural

Patricia Povoa
Riscado
esse critério está redundante. Foi abordado anteriormente.

Patricia Povoa
Nota
a parte ambiental deve ser abordada no principio que trata do plano de manejo. fica redundante e confuso.
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3.3.4 Critério 3.4

As areas de relevante interesse ecelégice e social, reconhecidas por seus excepcionais atributos
naturais, socioculturais ou ambientais, devem ser identificadas, protegidas, mantidas ou aprimoradas.

Indicadores:

a) evidéncia de avaliacdo para identificacdo de areas de relevante interesse eeelégice e social
(ver 2.3) na unidade de manejo florestal, incluindo sua caracterizagdo e mapeamento;

(*)
~

evidéncia de consulta as partes interessadas e/ou especialistas no processo de avaliacdo para
identificag@o de areas de relevante interesse ecelogice e social na unidade de manejo florestal;

Projeto em Consulta Nacional

c) existéncia de medidas de protecdo, manutencdo ou aprimoramento de areas de relevante
interesse ecelégico e social na unidade de manejo florestal,

d) identificacdo das unidades-de-conservacdo-existentes na area de influéncia do empreendimento,
incluindo a avaliagdo quanto a existéncia de restricbes operacionais e/ou legais e sua aplicacao
na unidade de manejo florestal, quando pertinente.
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Patricia Povoa
Riscado
Se for esse o caso, ja precisa ser identificada no inventário 100%, prévio ao manejo. não precisa desse detalhamento em outro princípio, pois cria confundimento.

Patricia Povoa
Riscado
cultural

Patricia Povoa
Riscado
cultural

Patricia Povoa
Riscado
cultural

Patricia Povoa
Riscado
cultural

Patricia Povoa
Riscado
áreas com importância cultural e social

Patricia Povoa
Nota
Documentação da informação aos órgãos competentes das áreas com importância cultural e social presentes na área de influência do empreendimento.


ABNT/CEE-103
4 T PROJETO DE REVISAO ABNT NBR 15789
NOV 2020

3.3.5 Critério 3.5
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Patricia Povoa
Realce

Patricia Povoa
Nota
Esse critério não se refere a floresta natural sob manejo. Deve ser excluído.

Patricia Povoa
Riscado
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3.4 Principio 4 — Respeito aos recursos ambientais na implementagao das operagoes
do manejo

A implementacdo das operacdes do manejo florestal deve considerar resultados de pesquisas
e priorizar a protegdo e a manutengdo das funcdes dos ecossistemas nativos, da agua, do solo
e do ar. Os critérios e indicadores a serem atendidos estao descritos em 3.4.1 a 3.4.5.

3.4.1 Critério 4.1

A organizagao deve implementar o manejo florestal utilizando tecnologias e informagdes apropriadas
as peculiaridades locais.

Indicadores:

a) evidéncia de que a tecnologia empregada esta fundamentada em resultados de estudos
e pesquisas efetuados para condigbes semelhantes as da unidade de manejo florestal. Técnicas
de manejo de impacto reduzido, ou abordagens similares devem ser utilizadas, quando disponiveis;

b) evidéncia de que os procedimentos operacionais incorporam resultados tecnhicamente
fundamentados de experiéncias, testes ou pesquisas bem-sucedidas efetuadas para condicoes
semelhantes as da unidade de manejo florestal;

c) evidéncia de que o manejo florestal contribui com as atividades de pesquisa e coleta de dados
necessarios ao manejo florestal sustentavel ou apoia atividades de pesquisa relevantes realizadas
por outras organizagdes, quando pertinente.

3.4.2 Critério 4.2

Devem ser adotadas técnicas de protecao florestal e, se necessario, de controle de espécies exdticas,
pragas e doencgas.

Indicadores:

a) existéncia de um plano de prevencédo e combate a incéndios na unidade de manejo florestal,
incluindo os registros de ocorréncias e as evidéncias de comunicagdo aos 6rgaos competentes,
quando requerido;

b) existéncia de medidas de controle de espécies de plantas e-animais-exétices, que possam alterar
o equilibrio entre as espécies nativas dentro da unidade de manejo florestal, quando aplicavel;

NOTA 1  Os principios orientadores da Convengao sobre Diversidade Bioldgica (CBD) para prevengao,
introducdo e mitigagdo dos impactos de espécies exoéticas que ameagam ecossistemas, habitats ou
espécies sao reconhecidos como orientagao para prevencao de espécies invasoras.

c) evidéncias de que ndo sao utilizados pesticidas nas atividades de manejo de baixo impacto
em florestas tropicais nativas do bioma amaz6nico, particularmente com a finalidade de medida
de controle de espécies exadticas, pragas ou doengas. A sua utilizacdo em outras atividades
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Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Realce
Isso está inserido no critério que trata de exploração de impacto reduzido.

Patricia Povoa
Realce
isso ja foi dito antes. no principio que trata sobre o plano de manejo

Patricia Povoa
Realce
O produtor não tem essa liberdade de escolha. Deverá usar as tecnologias e métodos aceitos pelos órgãos competentes.

Patricia Povoa
Realce
não existe essa liberdade de escolha. Deverá usar as tecnologias e métodos aceitos pelos órgãos competentes

Patricia Povoa
Nota
idêntico ao critério 2.3

Patricia Povoa
Realce
é difícil exigir para todos os planos de manejo, pois depende de parcerias, interesse dos diferentes atores, etc, etc

Patricia Povoa
Realce
quem faz controle de pragas e doenças em floresta natural? Será que é relevante, por ser tão pouco frequente situações como essa? isso se aplicaria em floresta plantada. não em área natural

Patricia Povoa
Realce
Rever e adaptar, pois ações de controle de pragas e doenças florestais em áreas de florestas naturais são raras ou inexistentes. Parece que foi criado confundimento com floresta plantada.

Patricia Povoa
Nota
de acordo com o tamanho do empreendimento e das exigências legais.

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Realce
esses princípios orientadores devem estar claros na legislação vigente.

Patricia Povoa
Realce
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associadas ao plano de manejo florestal sustentavel (por exemplo, em taludes de infraestrutura,
no armazenamento de toras, no controle de plantas e animais invasores pelos efeitos de borda,
no controle de incéndios) deve ser excepcional e ser precedida de justificativa documentada
que demonstre a impossibilidade de adog¢ao alternativa de medidas de silvicultura, bioldgicas ou
fisicas.

NOTA 2 Florestas tropicais nativas, em especial no bioma amazbnico, se caracterizam pela riquissima
biodiversidade e por um equilibrio ecoldégico no qual o préprio ecossistema regula o desenvolvimento
de fungos, bactérias, insetos e outros seres vivos. Este equilibrio € natural e visa a perpetuar o bioma.
A introducao de quaisquer agentes quimicos, ou mesmo bioldgicos, especializados na eliminacao de classes
ou grupos de espécies de seres vivos é extremamente prejudicial ao seu equilibrio ecoldgico.

3.4.3 Critério 4.3

A construgdo de infraestrutura e as operacgbes florestais devem ser planejadas e executadas
de maneira a conservar e manter os ecossistemas nativos, os recursos hidricos e edaficos.

Indicadores:

a) evidéncia de que a construcao de infraestrutura e as operacgdes florestais sdo executadas
conforme previsto nas etapas de planejamento e nos procedimentos e orientagdes operacionais;

b) evidéneia-deque ainfraestrutura é planejada e construida e as operagdes florestais sdo conduzidas
considerando a minimizacdo dos danos aos ecossistemas, especialmente ecossistemas raros,
sensiveis ou representativos e-reservas-genétieas, e também a existéncia de espécies endémicas,
raras, ameagadas ou em perigo de extingdo;-em-particular-seus-padrées-de-migracde-identificades
erja-conhesides;

c) evidéneia—de—que as operacdes florestais sde executadas de maneira a prevenir, minimizar
e quando necessario mitigar a degradagao do solo. As areas propensas a erosao devem ser
consideradas e as técnicas aplicadas e as maquinas utilizadas nas operagbes devem ser
adequadas as caracteristicas do solo, a topografia, as condi¢cdes climaticas locais e também
as caracteristicas dos recursos florestais manejados;

d) evidéneia—de—que-as operacgdes florestais sde executadas de maneira a prevenir, minimizar e
quando necessario mitigar os impactos adversos sobre os recursos hidricos. O balango hidrico a
jusante e a qualidade da agua nos cursos de agua permanentes ndo podem ser significativamente
afetadas pelas operacoes florestais;

e) evidéneia—de—que a infraestrutura adequada, como estradas, pontes, patios, trilhas de arraste
e aceiros, € planejada, construida e mantida de maneira a minimizar a exposigao do solo, evitar
a erosao e preservar o nivel e a fungao natural dos cursos de agua permanentes;

g) evidéneia—de—que os veiculos, maquinas e equipamentos movidos a 6leos combustiveis sae
mantidos em condi¢cbes adequadas, visando ao controle de emissdes de poluentes atmosféricos.

3.4.4 Critério 4.4

A organizacdo deve estabelecer medidas adequadas para o armazenamento, transporte e uso de
pesticidas, 6leos e combustiveis.
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Patricia Povoa
Realce
Não pode ser exigido. Se o uso de qualquer artificio para controle estiver dentro do escopo da legislação vigente, não existe motivo para que não seja utilizado. Aparentemente, esse critério está buscando certificação ambiental e não norma para manejo sustentável. 

Patricia Povoa
Realce
muito genérico. não tem como avaliar com indicador. dependera da percepção de cada auditor. Não orienta o gestor florestal, para quem a norma deveria ser dirigida.

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
não se em informação genética sobre espécies. não cabe entrar na norma.

Patricia Povoa
Realce
danos aos ecossistemas, de acordo com a legislação vigente, ....

Patricia Povoa
Realce
ou em perigo de extinção, de acordo com a legislação vigente.

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
devem ser

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
devem ser

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
deve ser

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
deve ser

Patricia Povoa
Riscado
isso se aplica em floresta plantada

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
devem ser

Patricia Povoa
Nota
A parte de uso de pesticidas parece ter ganhado um espaço não compativel com o uso real no manejo de florestas naturais
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Indicadores:

a)

b)

d)

h)

existéncia de procedimentos que visem a utilizacao de pesticidas de forma adequada, minimizada
e de acordo com a legislagao vigente e proetecelos—cientificos-internacionalmente-aeeites, quando
esses forem excepcionalmente necessarios as atividades associadas ao plano de manejo
de florestal sustentavel (por exemplo: em taludes de infraestrutura, no armazenamento de toras,
no controle de plantas e animais invasores pelos efeitos de borda, no controle de incéndios);

evidéncia de que, quando pesticidas forem utilizados, sdo seguidas as recomendacgdes técnicas
para 0 manuseio, a preparacao e a aplicacdo dos produtos;

existéncia de registros da utilizagdo de pesticidas, incluindo, mas nao restrito a:
— nome comercial e ingrediente ativo;

— quantidade do produto aplicado;

— datas da aplicacéo;

— localizacao e area de aplicacao;

— motivo/alvo da aplicagao;

— método de aplicagao;

— trabalhadores envolvidos;

evidéncia de que os equipamentos utilizados para a aplicagdo de pesticidas sdao mantidos
em condi¢gbes adequadas;

evidéncia de que o armazenamento dos pesticidas, 6leos e combustiveis esta de acordo com
as recomendacoes dos fabricantes e a legislacao vigente;

evidéncia de que o transporte dos pesticidas, 6leos e combustiveis entre os locais
de armazenamento e o campo é feito de acordo com as recomendacdes dos fabricantes
e a legislacao vigente;

evidéncia de que os trabalhadores que manuseiam ou aplicam pesticidas sao capacitados
e fazem isto utilizando os equipamentos de protegao individual apropriados.

3.4.5 Critério 4.5

A organizagao deve adotar e implementar um plano de gerenciamento de residuos sélidos e efluentes

liquidos de acordo com a legislagéo vigente e-de-maneira-ambientalmente-adequada.
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Patricia Povoa
Riscado
apenas os aceitos na legislação. O produtor não tem autonomia para decidir diferente do que esta previsto na legislação.

Patricia Povoa
Riscado
se for proibido, como vai usar?se for proibido, como vai usar?

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
ambientalmente adequada está contida na legislação vigente. 
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Indicadores:

a) existéncia de um plano implementado de gerenciamento de residuos sélidos e efluentes liquidos,

conforme estabelecido na legislagéo vigente e-de-maneira-ambientalmente-adequada;

b) existéncia de registros de destinagdo e/ou disposicao final dos residuos perigosos, conforme

estabelecido na legislacao vigente e-de-maneira-ambientalmente-adequada;

c) evidéncia de que os residuos solidos e efluentes liquidos sao tratados, destinados e/ou dispostos

conforme legislacao vigente e-de-maneira-ambientalmente-adequada;

d) existéncia de procedimentos de emergéncia para o tratamento de derramamentos ou vazamentos
de produtos perigosos, de modo a minimizar os danos ambientais.

3.5 Principio 5 — Desenvolvimento ambiental, social e econémico das regides em que
se insere a atividade florestal

Aorganizacao deve adotar praticas para a manutencao ou melhoria apropriada dos valores ambientais,
sociais e econémicos das regides em que se insere a atividade florestal.

Devem haver comunicacao e engajamento eficazes da organizagao comos trabalhadores, comunidades
locais e tradicionais, povos indigenas e outras partes interessadas relacionadas ao manejo florestal.

Os critérios e indicadores a serem atendidos estido descritos em 3.5.1 a 3.5.3.
3.5.1 Critério 5.1

Aorganizacao deve realizar a identificacao e a avaliagdo dos valores ambientais, sociais e econémicos
para as partes afetadas. Os impactos sobre estes valores devem ser identificados e avaliados, devendo
ser definidas e implementadas medidas para que estes impactos sejam evitados, minimizados,
mitigados e, se necessario, compensados.

Indicadores:

a) evidéncias—de—identificacdo—e—mapeamento-das partes afetadas pelo manejo florestal e suas

atividades associadas;

b) evidéncia—de—identificacio—e—avaliacdo—des valores ambientais, sociais e econémicos para
as partes afetadas;—considerande—as—suas-hecessidades—e—expectativas. Esta avaliacao deve

incluir os valores que possam ser afetados pelo manejo florestal e suas atividades associadas
e deve ser realizada em um nivel de detalhe e frequéncia compativel com o porte da organizacao
e a intensidade e o risco das atividades de manejo;

c) evidéneciadaidentificacdoeavaliacdo-dos potenciaisimpactos do manejo florestal e suas atividades

associadas sobre os valores ambientais, sociais e econdémicos para as partes afetadas, permeie

de-um-processo-participative;
d) evidéncia—da-definicho-e-implementacio-de medidas para evitar, minimizar, mitigar e, quando

necessario, compensar os impactos negativos do manejo florestal e suas atividades associadas
sobre os valores ambientais, sociais e econdmicos para as partes afetadas;

e) evidéneia—de—que—o—planejamento—das operagdes contempla as recomendagdes para evitar,

minimizar e mitigar os impactos negativos sobre os valores ambientais, sociais e econémicos
para as partes afetadas;
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Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Realce
parece que o titulo desse principio está exigindo algo inviável para cada unidade de manejo. Parece mais que deveria tratar do respeito aos valores culturais e sociais das comunidades locais, das tradicionais e populações indígenas

O que seria desenvolvimento ambiental????

Patricia Povoa
Realce
não está claro o que essa frase quer implicar como responsabilidade do empreendedor.

Patricia Povoa
Realce
para as partes afetadas, quando presentes.

Patricia Povoa
Realce
Muito abstrato. O que seria esperado que fosse avaliado em relação a valores ambientais?

Patricia Povoa
Riscado
Identificar e mapear as

Patricia Povoa
Riscado
Identificar e avaliar os

Patricia Povoa
Realce
o que seriam os valores ambientais que estão sendo considerados?

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
Identificar e avaliar os

Patricia Povoa
Realce
mesma obs anterior

Patricia Povoa
Riscado
Muito relativo, pois depende do tipo de relação. se esta inserida na área, se é limítrofe, se é população tradicional ou comunidades indigenas. Cada situação tem leis próprias que regem essa interação. As exigências para o manejo estão desproporcionais, considerando que se for monocultura, as comunidades são desalojadas, e a máquina faz todo o serviço, sem qualquer compromisso com valores sociais, culturais ou econômicos para populações locais. 

Patricia Povoa
Riscado
Definir e implantar.....

isso é legal? depende de cada caso, podendo criar confundimento, pois populações tradicionais, comunidades indígenas etc, se estiverem sofrendo impacto das atividades de manejo, a negociação dependerá dos órgãos competentes envolvidos, e serão identificadas por ocasião da aprovação do plano de manejo. Não será uma negociação restrita aos produtores com as comunidades afetadas.

Patricia Povoa
Riscado
Planejar as operações, de forma a contemplar

Patricia Povoa
Realce
idem comentários anteriores. vago. não se entende o que se quer dizer com valores ambientais
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3.5.2 Critério 5.2

As relagdes da organizagdo com comunidades locais e tradicionais e povos indigenas devem valorizar
0 seu conhecimento tradicional e conscientizar sobre o uso sustentavel dos recursos naturais.

A organizacao deve considerar o papel das suas atividades nas economias locais e promover agdes
que contribuam para a saude, o bem-estar e a educacao ambiental dos trabalhadores e-ende-viavel

das-comunidadeslocaisetradicionaisepovosindigenas.

Indicadores:

a)

b)

evidéneia-de-gue; em casos de uso de recursos naturais da unidade de manejo pelas comunidades
locais, tradicionais e povos indigenas, a organizagdo promove ou colabora com agobes
de conscientizacdo sobre o uso sustentavel desses recursos, de modo a minimizar impactos
ambientais;

evidéncia de que a propriedade intelectual das comunidades tradicionais e povos indigenas,
quando utilizada pela organizagdao com fins comerciais, € recompensada mediante acordo entre
as partes e em atendimento aos requisitos legais;

NOTA A expressdo “propriedade intelectual das comunidades tradicionais e povos indigenas”
¢é tratada nesta Norma em seu sentido “/ato” e ndo em seu sentido “stricto” de registro no INPI.

evidéncia de que a experiéncia relacionada a floresta, o conhecimento tradicional e as inovagdes
e praticas, disponibilizadas por meio do engajamento da organizagdo com as partes interessadas,
sao utilizadas da forma mais apropriada e tem o seu compartilhamento incentivado, quando
aplicavel;

evidéncia de que as praticas tradicionais de manejo que criam ecossistemas valiosos em locais
apropriados sejam apoiadas, quando pertinente;

evidéneia-de—-gque—as comunidades locais, incluindo povos indigenas, sde-censideradas quando
da disponibilizagdo de oportunidades de emprego e treinamento nas diferentes atividades
do manejo florestal;

evidénecia—de—que—sao—prierizades fornecedores de produtos e servicos locais, como forma

de incentivar a economia da regiéo;

existéncia de agdes que incentivem a saude, alfabetizagao e higiene dos trabalhadores, acessiveis
a seus dependentes diretos, conforme porte da organizagdo. Quando viavel, essas agdes devem
ser estendidas as comunidades locais e tradicionais e povos indigenas;

existéncia de programas implementados de educacao ambiental para os trabalhadores, conforme
porte da organizagdo. Quando viavel, esses programas devem ser estendidos as comunidades
locais e tradicionais e povos indigenas.

3.5.3 Critério 5.3

Aorganizagdo deve manter comunicacao e consulta eficazes com as comunidades locais e tradicionais,
povos indigenas e outras partes interessadas relacionadas com o manejo florestal, que também
permitam a resolugao de reclamacgoes, conflitos e litigios
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Patricia Povoa
Riscado
não é salvaguarda para atuar em áreas com comunidades tradicionais, assentamentos ou populações indígenas. Para qualquer situação dessas, é essencial que o produtor siga o que está previsto na legislação. 

Patricia Povoa
Realce
Não cabe estar na norma, pois relação com comunidades locais e tradicionais e povos indígenas. Essa relação é regida por legislação própria.

Cabe orientar os trabalhadores envolvidos nas atividades. 

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Realce
Não pode estar previsto na norma.

Patricia Povoa
Realce
Isso tem legislação própria. Quando se tratar de  MATERIAL GENÉTICO ou CONHECIMENTOS TRADICIONAIS ASSOCIADOS em território brasileiro envolvendo, precisa estar em conformidade com as exigências da Lei da Biodiversidade (13.123/2015).

Patricia Povoa
Realce
tem que seguir a legislação. Não tem margem para ação diferente.

Patricia Povoa
Realce
obrigatoriamente tem que seguir a legislação. 

Patricia Povoa
Realce
isso é legal???

Patricia Povoa
Riscado
Sempre que possível, envolver as

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
Quando possível, priorizar

Patricia Povoa
Realce
Só pode fazer o que é permitido pela legislação. Não pode criar a expectativa que a decisão do produtor é soberana.

Patricia Povoa
Realce
mesma obs anterior.

Patricia Povoa
Nota
de acordo com o porte da organização.

Patricia Povoa
Realce
Depende do que a legislação permite. Não é tão aberto que possibilite canais próprios de comunicação e consulta a comunidades tradicionais e povos indígenas.
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Indicadores:

a)

c)

existéncia de procedimentos e canais de comunicacdao que permitam interlocucdo e consulta
eficazes com as comunidades locais e tradicionais, povos indigenas e outras partes interessadas
relacionadas com o manejo florestal,

existéncia de mecanismos apropriados para a resolugdo de reclamagdes, conflitos e litigios
relacionados ao manejo ﬂorestal e suas atividades assomadas Quande—aplicdvel—evidénsia

existéncia de registros de recebimento, analise, acbes tomadas e respostas fornecidas
as manifestacdes das partes interessadas.

3.6 Principio 6 — Avaliagao de desempenho e melhoria continua

Deve haver um sistema de monitoramento, avaliagdo e analise critica de desempenho do manejo
florestal sustentavel, que inclua seus aspectos ambientais, sociais e econdmicos, visando a melhoria
continua.

Os critérios e indicadores a serem atendidos estao descritos em 3.6.1 a 3.6.4.

3.6.1 Critério 6.1

A organizagao deve realizar o monitoramento para avaliacdo de seu desempenho ambiental, social
e econbmico, compativel com o porte da organizagao e os objetivos do manejo.

Indicadores:

a)

evidéneia-da-definicdo-dos aspectos ambientais, sociais e econdmicos a serem monitorados pela
organizagao;

existéncia de indicadores e metas relacionados aos aspectos ambientais, sociais € econdmicos
sendo monitorados, com frequéncia e intensidade compativeis com o porte da organizagéo
e 0s objetivos do manejo;

existéneia—de—moniteramento—de pendéncias administrativas e juridicas relacionadas
ao atendimento da legislacao pela organizagao, incluindo as a¢des planejadas e realizadas, assim
COMO Seus prazos de execucao;

existéncia de monitoramentos, documentais e de campo, relativos ao atendimento da legislacao
trabalhista, incluindo acordos coletivos ou individuais e convencdes coletivas, aplicaveis aos
trabalhadores que atuam na unidade de manejo florestal;

existéncia de monitoramentos, documentais e de campo, relativos ao atendimento da legislacao
de saude e seguranca do trabalho e normas regulamentadoras, aplicaveis aos trabalhadores que
atuam na unidade de manejo florestal;

existéncia de monitoramento da eficacia dos mecanismos para protegdo e controle contra
atividades ilegais e n&o autorizadas, incluindo o registro das suas ocorréncias na unidade
de manejo florestal;

existéncia de monitoramento do crescimento e produtividade da floresta, bem como o controle
da producéo dos produtos madeireiros manejados pela organizagao;
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Patricia Povoa
Realce
Que outras? Abre precedentes para qualquer um interferir na atividade econômica do produtor. Se ele segue todas as leis (florestal, ambiental, trabalhista), não cabe deixa-lo vulnerável para que qualquer pessoa possa questionar a legalidade do empreendimento.

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
Definir com clareza no plano de manejo os

Patricia Povoa
Realce
existência de indicadores e metas no plano de manejo, relacionados ....

Patricia Povoa
Riscado
Monitorar....

De qualquer forma, faz parte da gestão do empreendimento. Se não monitorar pendências dessa natureza, será penalizado pela legislação.

Patricia Povoa
Realce
 registro junto aos órgãos ambientais competentes ....

Patricia Povoa
Realce
Existem técnicas que devem estar mencionadas no plano de manejo. Exemplo... deve ser indicado tamanho, frequência das parcelas permanentes e intensidade amostral. Isso deveria ser mais detalhado na norma.


h)

j)

a)
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existéncia de monitoramento da produtividade e controle da produgédo dos produtos florestais ndo
madeireiros manejados pela organizagao;

existéncia de monitoramento da eficacia das medidas para evitar, minimizar, mitigar ou compensar
impactos ambientais negativos significativos que venham a ser causados pelo manejo florestal
e suas atividades associadas;

existéncia de monitoramento da efetividade das medidas de protegdo, manutencao
ou aprimoramento de areas de relevante interesse ecoldgico e social;

existéncia de monitoramento da presencga de espécies de plantas e animais exdticos, que possam
alterar o equilibrio entre as espécies nativas dentro da unidade de manejo florestal, quando
aplicavel;

NOTA Os principios orientadores da Convencgéo sobre Diversidade Biolégica (CDB) para a prevencgao,
a introducdo e a diminuigao dos impactos de espécies exdticas que ameagam ecossistemas, habitats
ou espécies sao reconhecidos como orientagao para prevengao de espécies invasoras.

existéncia de monitoramento da eficacia das medidas para evitar, minimizar, mitigar ou compensar
impactos sociais e econémicos negativos significativos que venham a ser causados pelo manejo
florestal e suas atividades associadas.

3.6.2 Critério 6.2

A organizagao deve planejar, implementar e manter um programa de auditeria-interra, com o objetivo
de verificar a sua conformidade em relagao aos requisitos desta Norma.

Indicadores:

existéncia de um programa de auditoria interna para verificar a conformidade em relagdo aos
requisitos desta Norma, compativel com o porte da organizagéo e a intensidade das atividades
de manejo, incluindo:

— frequéncia;

— métodos;

— responsabilidades;

— critérios e escopo;

evidéncias de que o programa de auditeria-internra esteja planejado, implementado e mantido;
evidéncias de que séo considerados os resultados de auditerias anteriores;

evidéncias de que o processo de auditoria € realizado de forma objetiva e-impareial;

evidéncia de que os resultados das auditerias—interras sdo documentados e reportados aos
gestores relevantes.

3.6.3 Critério 6.3

A organizagao deve implementar acbes para tratar as ndo conformidades identificadas, de modo
a minimizar suas consequéncias e a evitar sua recorréncia.
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Patricia Povoa
Realce
existência de monitoramento da produtividade e controle da produção de pfnm, se for o caso, de acordo com o interesse do empreendimento (empresa) e da viabilidade legal de se produzir não madeiraveis

Patricia Povoa
Realce
parece redundante com orientações anteriores. Precisa ser mencionado e detalhado no plano de manejo.

Para incluir na norma, precisa ter parâmetros técnicos e procedimentos. Não basta mencionar de forma genérica.

Patricia Povoa
Realce
Como fazer? Sem procedimentos e parâmetros técnicos, não tem como atender. Da forma genérica como foi apresentado, está repetindo orientações anteriores.

Patricia Povoa
Realce
na prática em uma unidade de manejo (digamos que 1000 ha) não terá monitoramento sobre especies exoticas, a menos que tenham indicativos de ocorrência (presença) no levantamento pré-exploratório. Caso contrário, não seria um risco de invasão de exóticas. A execução encarece o empreendimento, sem fundamentos.

Patricia Povoa
Riscado
monitoramento

não é auditoria. 

Patricia Povoa
Riscado
monitoramento interno

Patricia Povoa
Riscado
monitoramento interno

Patricia Povoa
Riscado
relatórios

Patricia Povoa
Riscado
monitoramento

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
Relatórios de monitoramento interno 
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Indicadores:

a)

b)

c)

d)

medidas apropriadas para o controle, a correcdo e, quando
aplicavel, a mitigacdo dos danos causados pelas ndo conformidades identificadas;

evidéneia-de-que-as-nag conformidades identificadas sdo analisadas de modo a:
— determinar as suas causas;
— determinar se nao conformidades similares existem ou possuem potencial de ocorréncia;

— determinar as acbes corretivas apropriadas para eliminar as causas identificadas, a fim
de evitar a recorréncia da ndo conformidade;

evidéneia-da-implementacdo-e-analise-de-eficacia das agdes corretivas definidas para eliminar

as causas identificadas;

evidéneia—decumentada-das nao conformidades identificadas, das agbes corretivas implementadas
e seus resultados.

3.6.4 Critério 6.4

A organizacao deve realizar andlises criticas anuais, e incorporar seus resultados para a melhoria
continua do manejo florestal sustentavel.

Indicadores:

a)

b)

— a situacao das acdes de analises criticas anteriores;
— as mudangas em questdes externas e internas relevantes para o manejo florestal sustentavel;
— asinformagdes sobre o desempenho ambiental, social e econdmico da organizagao, incluindo
tendéncias em:
e nao conformidades e agdes corretivas;
e resultados de monitoramento;
o resultades-dasauditeras.
— oportunidades para melhoria continua;

c) evidéncia-de-que-osresultados-das-analises—eriticas-ineldam decisdes relacionadas a melhoria
continua e as necessidades de alteragdo do planejamento e execugdo do manejo florestal e suas
atividades associadas;

d) evidéncia de que os resultados das analises criticas sdo documentados e mantidos;

e) evidéncia de que a conformidade, adequacgao e eficacia do sistema de manejo florestal sustentavel

sdo continuamente melhoradas.
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Patricia Povoa
Riscado
Implementar e analisar a eficácia...

Patricia Povoa
Riscado
Documentar as não conformidades....

Patricia Povoa
Riscado
Tomar medidas....

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Texto digitado
Analisar as não conformidades de modo a:

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
As análises críticas devem considerar:

Patricia Povoa
Riscado

Patricia Povoa
Riscado
As análises críticas devem incluir

Patricia Povoa
Realce
, com a anuência dos órgãos competentes. 

Patricia Povoa
Realce
Documentar e manter os resultados das análises críticas;

Patricia Povoa
Realce
A melhoria a ser implementada no sistema de manejo implementado depende da anuência dos órgãos competentes. 
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